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MATÉRIA: Notícia  de  fato.  Suposto  crime  de  estelionato  praticado  mediante  obtenção 
fraudulenta de empréstimo consignado junto a instituição financeira privada, em nome de 
beneficiário  do  Instituto  Nacional  do  Seguro  Social  –  INSS.  Revisão  de  declínio  de 
atribuições (Enunciado n° 32 desta 2a CCR). Banco particular. Prejuízo que foi suportado 
unicamente por particular. Instrução Normativa INSS/PRES nº 28/2008, art. 53: “O INSS 
não  responde,  em  nenhuma  hipótese,  pelos  débitos  contratados,  restringindo  sua  
responsabilidade  à  averbação  dos  valores  autorizados  pelo  beneficiário  e  repasse  à  
instituição  financeira  em relação  às  operações  contratadas  na  forma do  art.  1º  desta  
Instrução Normativa.”. Inexistência de lesão direta e específica à União ou a qualquer de  
suas  entidades.  Precedentes  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  (Informativo  nº  432;  CC 
125061/MG, Dje 17/05/2013; e CC 122257/SP, Dj 28/11/2012). Ausência de elementos de 
informação  capazes  de  justificar  a  atribuição  do  Ministério  Público  Federal  para  a 
persecução  penal.  Precedentes  deste  Colegiado  (Procedimentos  MPF  nos 
1.18.000.001307/2016-11;  1.27.000.001042/2016-34;  1.11.001.000344/2015-64;  e 
1.23.000.002005/2013-40).  Homologação do declínio  de  atribuições ao Ministério  Público 
Estadual.

HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES
AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

Não ocorrendo, com a infração penal, prejuízo a bem, serviços ou interesse 

direto e específico da União, suas entidades autárquicas ou empresas públicas, não se 

firma  a  competência  da  Justiça  Federal  e,  consequentemente,  falece  atribuição  ao 

Ministério  Público  Federal  para  atuar  no  caso  (inteligência  do  art.  109,  inc.  IV,  da 

Constituição Federal).

A 2ª  Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério  Público  Federal, 

atenta  ao  que  consta  dos  autos,  HOMOLOGA  O  DECLÍNIO  DE  ATRIBUIÇÕES, 

acolhendo, como razões de decidir, os fundamentos invocados pelo Membro do Parquet 

oficiante, à f. 09.

Devolvam-se  os  autos  à  origem,  com  as  homenagens  de  estilo,  para 

remessa ao Ministério Público Estadual.

Brasília, 28 de novembro de 2016.

Juliano Baiocchi Villa-Verde de Carvalho
Subprocurador-Geral da República
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